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INSERIR CABEÇALHO PRODEGESP / DAP / DAJOR?
TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE PARA PARTICIPAÇÃO NA MODALIDADE TELETRABALHO

Nome da(o) servidora(or):
Matrícula SIAPE:
E-mail institucional:
Setor e unidade de lotação:
Regime de execução do teletrabalho (parcial/integral):

A(o) servidora(or) participante da modalidade de teletrabalho na UFSC, acima qualificada(o), declara, em conformidade Resolução Normativa 218/2025/CUn, de 25 de novembro de 2025, que:

a) Atende às condições para participação na modalidade, nos termos dos arts. 39 e 40 da referida Resolução, e seus respectivos parágrafos;
b) Encontra-se ciente de que sua participação não constitui direito adquirido, podendo ser desligado(a) da modalidade mediante as condições estabelecidas no art. 51;
c) Compromete-se a observar as responsabilidades previstas no § 2º do art. 41 e, quando aplicáveis, nos arts. 67 e 68 da Resolução supracitada;
d) Compromete-se a atender prontamente às convocações da Administração, conforme disposto no § 7º do art. 38;
e) Dispõe da infraestrutura física, tecnológica (computador e equipamento de áudio e vídeo) e de conectividade necessária ao exercício de suas atribuições funcionais no regime de teletrabalho;
f) Declara estar ciente da vedação de utilização de terceiros para a execução das atividades descritas no Plano de Trabalho;
g) Compromete-se a adotar, durante o período regular de expediente, ao menos um canal digital de atendimento síncrono (instantâneo) e um assíncrono à comunidade interna;
h) Compromete-se a dar ampla ciência, aos demais servidores da instituição, sobre os meios de contato institucional disponibilizados;
i) Encontra-se ciente das regras referentes ao pagamento do auxílio-transporte, conforme disposto no art. 48 da Resolução Normativa 218/2025/CUn;
j) Declara conhecer e observar todas as normas previstas na Resolução Normativa 218/2025/CUn, bem como na legislação aplicável à jornada de trabalho, conforme publicadas na página da DAJOR/UFSC.



Assinatura digital da(o) participante
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